
 

 

 

COMUNICADO 01/2012 

 

“CAIXA POSTAL ELECTRÓNICA” 

 

 

Estimados Clientes, 

Conforme já alertámos na nota de despesa de janeiro, existe a obrigatoriedade de os 

contribuintes (IRC e IVA) criarem a sua caixa postal electrónica (CPE). 

Como alertámos deve ser, sempre que possível, o contribuinte a criar e gerir essa caixa 

postal electrónica pela importância e responsabilidade que existe. 

As finanças têm como objectivo passar a enviar a correspondência para essa CPE e, 

num futuro que se prevê para breve (provavelmente com o OE para 2013), deixar de enviar a 

correspondência registada pelo “correio tradicional”. Ora, esta nova forma de notificar os 

contribuintes é de especial relevância, em especial nos casos em que os serviços das finanças 

ao enganarem-se, criam processos errados contra um contribuinte que depois têm uma data 

limite para contestar. 

A Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas (OTOC), através do seu bastonário 

recomenda que seja o próprio contribuinte a criar e gerir essa CPE, pelo facto de ter a 

responsabilidade de controlar apenas uma, enquanto que o TOC teria essa responsabilidade 

perante dezenas, o que pode ser impraticável ou, pelo menos de muito difícil execução. 

Vamos, através deste comunicado explicar todos os passos que o sujeito passivo tem 

de dar para constituir a sua CPE. 

Para os contribuintes que não queiram ou não possam gerir essa CPE, a Saturno 

disponibiliza um serviço de criação e controle bimensal dessa caixa mas que terá um custo de 

10€/mês (acrescido de iva). Esta verba servirá para fazer face às nossas responsabilidades 

caso haja algum lapso da nossa parte com prejuízos para o cliente, pelo que assumiremos toda 

a responsabilidade dessa falha. 

Esta alternativa de cobrarmos o serviço é apenas um recurso de última instância pois 

não pretendemos “ganhar” dinheiro com esta situação mas, somente, impedir que os 

contribuintes que não tenham condições para criar e gerir a sua CPE, conforme determina a lei, 

não fiquem em incumprimento. 

Para criar a CPE ajudaremos em tudo o que for necessário, mesmo deslocando-nos ao 

cliente e fazendo presencialmente essa criação. Contudo, na maior parte dos casos não vai ser 



necessário essa deslocação pois vamos indicar todos os passos necessários. Podemos 

adiantar que o processo inicia através do Portal das finanças (www.portaldasfinancas.gov.pt) 

mas depois o processo redirecciona-se para o portal dos CTT (www.viactt.pt) pois é esta 

entidade que tem a responsabilidade pela sua gestão. 

 

1º passo: entrar com NIF e senha de acesso no portal das finanças; 

2º passo: entrar nas notificações electrónicas (coluna da direita – notificações); 

3º passo: clicar em ADERIR (depois de entrar nas notificações); 

4º passo: aqui inicia o “Processo de registo na ViaCTT”  »»  CONTINUAR; 

5º passo: inserir os diversos dados requeridos -nome pessoa contacto, código utilizador 

(sugerimos A seguido do nº de contribuinte), password (sugerimos a mesma das finanças), 

pergunta e resposta secreta (sugerimos cor – vermelho), telefone de contacto, telemóvel de 

contacto e endereço de e-mail de contacto); 

6º passo: fazendo continuar fica concluído o registo. 

 

 Como pode ver é fácil criar a sua caixa postal electrónica. Contudo, caso tenha dúvidas 

podemos ajudar neste processo basta que nos peça – a nossa ajuda na criação da CPE 

naturalmente que é livre de quaisquer encargos; apenas a nossa gestão dessa CPE é que 

acarreta custos. 

 

 Agradecemos a atenção e compreensão dada a este assunto, e estamos cientes dos 

prejuízos que mais uma burocracia imposta pelo Estado causará a todos os agentes 

económicos, incluindo os gabinetes de contabilidade que, falando sem complexos, 

dispensariam mais este trabalho, dado todo o outro que cada vez mais as autoridades 

contabilísticas e fiscais do nosso país nos impôem. 

 

Lisboa, 27 de Fevereiro de 2012 


